
  

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 1/2020 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 FMS 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE 

ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 

 

 A  Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço - por item, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente a Lei 10.024/19, 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93, LC 123/06, subsidiariamente, a 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei nº 

8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor e Decreto Municipal nº 92/2006 e 

demais legislações aplicáveis. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08:00 do dia 28/04/2020 às 13:30 horas do dia 

13/05/2020. 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 do dia 13/05/2020 às 

14:00 horas do dia 13/05/2020 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h15min do dia 13/05/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

 

 
1. OBJETO 

 

1.1 AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme 

especificações e quantitativos constantes do ANEXO I. 

 

1.2 A existência de preços, registrados, não obriga o a Prefeitura Municipal de Vitor Meireles 

firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica 

para o objeto pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência na 

contratação, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, Parágrafo 4º. da Lei 

nº.8.666/93. 

 

 

http://www.bll.org.br/


  

  

 

2. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

2.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

2.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

2.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

2.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

2.7  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 

municipal. 

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas.  



  

  

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO XI) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil (ANEXO XI) e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 

pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do 

certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1   O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 



  

  

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços 

de informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser 



  

  

realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo 

Básico). 

4.12 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.12.5  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.12.7 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena 

Empresa de Pequeno Porte. 

4.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida    

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

mailto:contato@bll.org.br


  

  

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5.8 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.8.1 Valor unitário; 

5.8.2 Marca; 

5.8.3 Fabricante;  

5.8.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso;  

5.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.13 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

5.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.15 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 



  

  

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar 

no envelope nº.02 - Documentação, os seguintes documentos: 

6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, conjunta com a certidão 

negativa federal; 

6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União 

(Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser apresentada em conjunta ou individual; 

6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho; 

6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do presente edital); 

6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 

6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 

6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente 

registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações devidamente 

comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato do 

Credenciamento). 

6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via 

internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, juntamente com a 

certificação do EPROC (do estado que exigir). 

6.1.13 Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado (a não apresentação da 

certidão é passivo de desclassificação). 

6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas, as declarações deveram estar 

anunciadas de acordo com o processo licitatório nº 01/2020 ao município de Vitor Meirel, sob 

pena de desclassificação. 

6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 

6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia 

previamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração no Setor de 

Tributação da Prefeitura Municipal, e estar dentro de seus prazos de validade na data 

prevista para a entrega e abertura dos envelopes. 

6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 

autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso 

necessário. 

6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos 

por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta 

licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, conforme item 4.1. 
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma 

forma se for filial; 



  

  

6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria 

natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não puderem ser emitidos em 

seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da matriz, sob 

pena da inabilitação da licitante; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta. 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme 



  

  

artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo 

de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 

corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que 

efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

OU 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 

por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 



  

  

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 



  

  

7.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.1 no pais; 

7.23.2 por empresas brasileiras;  

7.23.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.23.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 



  

  

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 



  

  

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no Posto de Saúde Municipal 

dentro de 72 (setenta e duas) horas úteis contados da aprovação da ata de encerramento 

do pregão. 

8.7.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

8.7.2.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.2.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.7.2.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.2.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de .... (.....) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.2.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

8.8 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 



  

  

imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o 

documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos 

do(s) Decreto(s)  

8.9 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 

não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

8.9.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



  

  

9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA IMPUGNAÇÃO 
 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 



  

  

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

IMPUGNAÇÃO: 

10.5  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

10.6  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras@vitormeireles.sc.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na 

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, à Rua Santa Catarina, nº 2.266 – ou pelo telefone 

(47) 3258-0211. 

10.7  Caberá a autoridade competente auxiliado pelo Pregoeiro e pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

10.8  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

10.9  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

10.10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

10.11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.11.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.12     As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 

11. DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

mailto:compras@vitormeireles.sc.gov.br


  

  

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os preços ofertados pela 

licitante vencedora para o objeto desta licitação, com a posterior homologação do resultado e 

do procedimento licitatório pela Autoridade Competente. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório e registrará 

os preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação. 
 
 

12. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão Gerenciador do 

Registro de Preços, respeitada a ordem de classificação, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do 

recebimento da convocação e, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o 

compromisso de fornecimento terá efeito nas condições estabelecidas no contrato. 

12.1.1. As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus preços no contrato, 

desde que aceitem fornecer nas mesmas condições e preço da licitante vencedora do certame. 

12.1.2. O contrato de Registro de Preços será assinado pelo Prefeito Municipal e pela licitante 

cujos preços forem registrados. 

12.2. A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, se tiver a Prefeitura Municipal de Vitor Meireles conhecimento de fato ou 

circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação 

técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 

12.3. O contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os 

produtos nela registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 

realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação 

pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 

preferência. 

12.3.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando a administração Municipal optar pela aquisição do objeto 

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não o contrato de 

Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

12.4. Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes convocarão os 

detentores do preço registrado, obedecida obrigatoriamente a ordem de classificação, a 

cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e do contrato de Registro de Preços. 

12.5. A Prefeitura Municipal de Vitor Meireles avaliará o mercado constantemente, 

promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente 

eventuais variações nos preços registrados. 

12.5.1. Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

apurados trimestralmente pela Administração Municipal, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 

mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo equilíbrio econômico-financeiro. 

12.5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro, serão publicadas no jornal Diário Oficial dos Municípios, na internet 

página do município portal da transparência no link licitações e disponibilizado na integra na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES - SC. 



  

  

12.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a 

Administração Municipal negociará com o fornecedor sua redução. 

12.6.1. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

12.7. Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez frustrada a negociação, 

o fornecedor, antes de ser convocado a assinar o contrato ou receber a autorização de 

fornecimento ou a Nota de Empenho, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 

registro, devendo anexar ao requerimento comprovantes, tais como notas fiscais de aquisição 

de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, entre outros, com vistas a justificar a 

impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de Preços. 

12.8. Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 18.1.1 e 18.1.2, o fornecedor ficará 

exonerado da aplicação da penalidade. 

12.9. Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 18.1.1 e 18.1.2, a Administração 

Municipal poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando a 

igual oportunidade de negociação. 

12.10. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Vitor Meireles 

procederá à revogação do contrato de Registro de Preços. 

12.11. Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles e 

do Fornecedor. 

12.12. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura do contrato. 

12.13. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento da Administração Municipal para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade do contrato de Registro de Preços, a cargo da contratante, 

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota 

de Empenho. 
 

 

13. DA CONTRATAÇÃO 
 

13.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do 

contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e 

condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada 

para fazê-lo nas condições por ela propostas, ocasião em que será realizada nova Sessão 

Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, 

diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

13.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 

licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

14.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente. 
 



  

  

Código Descrição 

2020 
 

151 Referência 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

2011 Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD 

3339032990000000000 Outros materiais de distribuição gratuita 

01670100 Atenção Básica - Cofinanciamento Estado   

2020 
 

163 Referência 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

2011 Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD 

3339032990000000000 Outros materiais de distribuição gratuita 

01380100 Atenção Básica   
 

 

 

15.  DO PAGAMENTO  
 

15.1.O pagamento será realizado em até 10 dias úteis, mediante apresentação da Nota Fiscal e 

todas as mercadorias, devidamente recebidas no Departamento de Saúde de Vitor Meireles, e 

aceitas pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles. 

15.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá a partir de sua reapresentação. 
 

16. DO REAJUSTE 

 

16.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 90 dias contados da 

homologação, desde que atendidos os prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação 

do aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser utilizado o 

mesmo percentual. 

 

17. DAS PENALIDADES 
 

17.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critério do 

MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos 

legais, serão aplicadas as penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho 

de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

18. DA RESCISÃO 



  

  

 

18.1. A rescisão do presente poderá ser: 

18.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

18.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas no item 17.1 deste Edital; 

18.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 

18.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida 

dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 

19.1. A empresa vencedora obriga-se a: 

19.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido 

pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

19.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e 

tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Prefeitura 

Municipal de Vitor Meireles e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, 

respondendo por si e seus sucessores. 

19.1.3 Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da 

CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 03 (três) dias após 

solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, à Rua 

Santa Catarina, nº 2.266 – ou pelo telefone (47) 3258-0211, no horário de 08:00 às 12:00 

horas e das 13:30 às 17:30 horas, devendo ser expedida a nota fiscal. 

19.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e 

tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura 

Municipal de Vitor Meireles e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, 

respondendo por si e seus sucessores. 

19.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia 

anuência da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles; 

19.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer material (is) em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, sem acarretar ônus para a 

CONTRATANTE; 

19.1.7 Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não atender as especificações 

constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para o uso; 

19.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto licitado até o 

endereço da CONTRATANTE; 

19.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto licitado. 

19.1.10 Os materiais entregues com características diferentes da especificação técnica, ou em 

excesso ao encomendado, serão devolvidos, correndo os tributos, fretes e demais despesas 



  

  

decorrentes da devolução por conta da fornecedora. 

19.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, independente de 

valores para faturamento; 

19.1.12 A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado rigorosamente de acordo com 

o Anexo – Termo Referência. 

 

20. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

20.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, 

anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 

20.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “15” deste edital. 

20.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 

 

21. DA VIGÊNCIA 

 

21.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do termo 

contratual ou rescindindo-se automaticamente na entrega do objeto licitado. 

21.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor remanescente, 

fica ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de retirar todo o produto licitado, em 

virtude da desnecessidade. 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 Recomenda-se às licitantes que estejam on-line, com antecedência de 15 (quinze) 

minutos do horário previsto; 

22.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes 

farão constar em sua documentação endereço, número de fax e telefone, bem como o nome 

da pessoa indicada para contatos. 

22.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

22.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

22.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93. 

22.6 Integram este Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Procuração;  

ANEXO III – Minuta da ata de Registro de Preços  

ANEXO IV - Modelo de Declaração que não emprega menor; (Anexado ao sistema). 



  

  

ANEXO V -  Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado ao sistema). 

ANEXO VI - Declaração de Porte Empresarial Anexado ao sistema). 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Comprometimento; Anexado ao sistema). 

ANEXO VIII - Termo de Adesão – BLL 

ANEXO IX - Custo pela utilização do sistema 

 

 

22.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 

presente Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, à Rua Santa 

Catarina, nº 2.266 – ou pelo telefone (47) 3258-0211, no horário de 08:00 às 12:00 horas e 

das 13:30 às 17:30 horas. 

22.8 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na 

Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação. 

22.9 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem autenticados pela 

Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim entender necessário, a qualquer 

tempo exigir os respectivos originais para conferência. 

 
 

 

 

Vitor Meireles (SC), 29 de abril de 2020. 

 

BENTO FRANCISCO SILVY 

Prefeito Municipal 
 

 
VALDELI JOSE SEBASTIAO 

Pregoeiro(a) 
 



  

  

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Item Quantidade Unidade Descrição 

1 6000 UNI FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO: EG - EXTRAGRANDE 

(PACOTE COM 07 FRALDAS) CINTURA: 110 ATÉ 165 

CENTÍMETROS PESO: ACIMA DE 90 KG. COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAMADAS DE 

DISTRIBUIÇÃO PARA RÁPIDA DISTRIBUIÇÃO DO 

LÍQUIDO, MENOR TEMPO DE CONTATO COM A PELE E 

REDUÇÃO DO RETORNO DO LÍQUIDO; BARREIRAS 

MAIS ALTAS PROPORCIONANDO MUITO MAIS 

SEGURANÇA CONTRA VAZAMENTOS LATERAIS; 

NOVO DESIGN COM NÚCLEO DE FORMATO 

ANATÔMICO PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO; 

COBERTURAINTERIOR DE NÃO TECIDO, QUE OFERECE 

MAIOR CONFORTO, COM ALOE VERA, TONANDO A 

COBERTURA MACIA AO TOQUE NA PELE; CAMADA 

EXTERNA TOQUE SUAVE DANDO MACIEZ AO 

PRODUTO COM APARÊNCIA DE TECIDO E SEM O 

RUÍDO TÍPICO DO PLÁSTICO, PROPORCIONANDO 

MAIOR SEGURANÇA E CONFORTO; INDICADOR DE 

UMIDADE PARA MAIOR PRATICIDADE: A LISTRA SE 

TORNA AZUL SINALIZANDO A HORA DE TROCAR O 

PRODUTO; CONTROLADOR DE ODOR COM EXTRATO 

NATURAL; OS COMPONENTES SÃO ATÓXICOS E PRÉ-

TESTADOS. COMPOSIÇÃO: CAMADA INTERNA DE NÃO 

TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO COM ALOE 

VERA, CAMADA EXTERNA DE POLIETILENO, FIBRAS 

DE CELULOSE, POLÍMEROS SUPERABSORVENTES 

(DRY GEL), BARREIRAS PROTETORAS DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, FIOS DE ELASTANO, ADESIVOS 

TERMOPLÁSTICOS E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, 

CAPACIDADE MINIMA DE ABSORÇÃO DE 1.300 ML, 

APRESENTAR AFE DO FABRICANTE. (ANEXAR À 

PROPOSTA LAUDO MICROBIOLÓGICO E LAUDO DE 

CAPACIDADE DE ABSORÇÃO). 

2,26 

Cotação Máx.: 13560,00     
 

 

Os vencedores deverão apresentar amostras em um prazo de 05 (cinco) dias úteis na secretaria 

de saúde municipal, no endereço: 
 

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, à Rua Santa Catarina, nº 2.266 – Centro - telefone 

(47) 3258-0211.



  

  

ANEXO II 
 

MODELO PROCURAÇÃO  
PREGÃO N° 1/2020 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração __________________ 

(nome da empresa), nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 

________________________ (nome do outorgado, profissão, nº da carteira de identidade), 

com poderes para representá-lo perante o Município de Vitor Meireles, no Pregão nº 1/2020, 

podendo participar das sessões realizadas, assinar propostas, bem como formular propostas 

verbais, decidir sobre desistência ou interposição de recursos, assinar atas, enfim, praticar 

todos os atos que se façam necessários ao cumprimento regular do presente mandato. 
 

 

 

 

 

Local e Data. 
 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



  

  

ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.xx/2020 
 

 

Pregão Nº 1/2020 
 

 

 
 

Validade: xx/xx/20xx 
 

 
 

 

No dia xx de xxxxxxx de 2020, o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito público, situado na RUA SANTA 

CATARINA, Nº 2766, CENTRO, cidade de Vitor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 11.347.201/0001-86, 

abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 1/2020, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA USO NA 

SECRETARIA DE SAÚDE, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão, 

que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas 

foram classificadas no certame. 
 

 

 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE, em um 

prazo que se estende 31/12/2020 a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 

Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITOR MEIRELES, de acordo com as 

especificações e quantitativos abaixo estimados: 

 

 
 

 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor 

Total 

 

 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ xxx.xx (xxxxxxxxxx). 
 

 

 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 meses, a partir da sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III 
do Artigo 15 da Lei nº. 8.666/93, não sendo permitido prorrogação. 
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido 
na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

 

 
 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITOR MEIRELES, que será o 
órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços. 
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, 



  

  

de acordo com a respectiva classificação no Pregão Nº. 1/2020 
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de Pregão Nº. 1/2020 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 

 
 

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4.  
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso 
financeiro: 
 

 

 

 

 
4.2 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será 
realizado o pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues. 

 

 
 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada. 
 
5.1. A entrega dos produtos será parcelada sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem 
de Compra. 
 
5.2 Local de entrega: conforme definido em ordem de compra pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles. 
 

 

 
 

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará 
a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator: 
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 
 
 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata; 
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
 
Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a 
contar da intimação do ato. 
 
 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro 
de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 
 
 

6.4.1 Advertência; 
 



  

  

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, 
incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado 
pela detentora da Ata. 
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 
(cinco) anos; 
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, 
entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 

 
 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, 
da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. 
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie. 
 
7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de 
aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao 
constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 
7.3 A PMVM, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
bens registrados. 
 
7.4 A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar 
que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido. 
 
7.5. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à 
época do registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido. 
 

 

 
 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando: 
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 



  

  

 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 
 
8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços. 
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 

 
 

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VITOR MEIRELES, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os 
pagamentos. 
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 

 
 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante: 
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade. 
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos solicitados.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 

 
 

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete. 
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 

 
 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE Nº. 6/2019, 
e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado. 
 
12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 

 
Vítor Meireles (SC), 02 de janeiro de 2020. 

 

 

 



  

  

ANEXO IV 
MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA C.F. 
 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., 

estabelecida à ..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da 

Lei que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

___________, _____ de _______ de 20XX. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 



  

  

ANEXO V 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. ..../20..., 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

  

______________________, em _______ de__________20..... 

 

 

 

_____________________________________________ 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
 

 

 

 

 

 



  

  

ANEXO VI  
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

 

DECLARA para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial referenciado acima, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, se enquadra como: 

( ) Microempreendedor individual; 

( ) Microempresa; 

( ) Empresa de Pequeno Porte; 

Conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 

147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

ANEXO VII 

 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 

 

 

A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 

penas da lei, possuir restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal, 

conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido 

para este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o lance 

vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão Eletrônico 

Registro de Preço nº. .../20.... 

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.  

 

 

  

______________________, em _______ de__________20..... 

 

 

 

_____________________________________________ 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

ANEXO VIII 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 

qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 

quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo VIII.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 



  

  

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

 

 

 

 

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  

Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 

pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 

andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-

se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 

alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  

_________________________________________________________________ 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________

_ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 

 

 

 

 

 

 



  

  

 

 

 

ANEXO VIII.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 

bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 

e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de 



  

  

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica.   

 

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

 

ANEXO IX  
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 

sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 

limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 

de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 

crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 

o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 

licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 



  

  

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

___________________________________________________________________________

__ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
 


